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À Rua São Paulo; 355- Jd. Renê-CEP 18135-125- Caixa Postal 80-CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81- Fone:(11) 4784-8444- Fax:(11) 4784-8447

Site: wyw.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail:camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 108/2013

São Roque, 14 de agosto de 2013.

TROCA36QintasSLI

ExcelentíssimoSenhor Prefeito,

“PTIRE-DoN-TEfont

Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº 2.740, de& -

05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons ofi-E
cios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a& .

am amnbimnôita «asas TOTDODOADA TAVAOQDIADA no sm a SSDTO 3 APORTE MARS NamPA À METAS ASCA VÍA PALABZIDAACAAoADE DIDRSADAICAAAAZI TAS duto) DTADALSDA DESP AARAZIADA, 3
com início na Estrada da Serrinha, localizada no Bairro do Cambará, informando se
tal viaé oficial e se possui denominação oficial, bem como informar suas dimen-
sões. Se a via não for oficial, solicitamos comunicar se a mesma é de domínio
público. Em sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais'de 05
(cinco) anos.

- Caso não haja informação sobre o tempo de domínio
público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliá-
no ua Fretentura, NOVE! JOCaliZado Ta mestria é fla Quarto teripo, Comtorne precél-.
tua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja ane-

- xado um croqui do local. : a ,

- Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos deelevada
estima e de distinta consideração.

. Atenciosamente,

o RODRIGO UNES DE OLIVEIRA ui e
“Presidente Veregjor /

Ao
. Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA -

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
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Clmana Manicjhal daCutôncia Tucoxistico de:São Rogue
Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125 - Cáixa Postal 80- CEP 18130-970

“CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81- Fone: (11) 4784-8444Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.gov.br

São Rogue - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
OFICIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 143/2075

São Roque, 03 de outubro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
ESUS

Nos termos do 5 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública com início na
confluência da Estrada da Serrinha (Lei anexa) e via conhecida como Estrada
Taxaquara e término na Estrada Romão Dias (croqui anexo), informando se tal
via é oficial e se possui denominação oficial bem como informar suas
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o é há mais de 05 (cinco) ános. . Caso não haja informação sobre o tempo de
domínio públicoda via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no
cadastro imobiliário da “Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto
tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos .aida que
junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do.local.

Na certeza de ale disnensará esnecial atencão a6

é

TAPROSTECEsghgh

pedido, desde já agradevo, renovado meus mais sinceros protestos de
elevadaestima e de distinta consideração.

" Atenciosamente,

mm o No
Lodo led o LI [dAAMA —

RODRI 5 DE OLIVEIRA SERENONo EÍRA
í Presidente 5 , Vergador E

(aliando Kihep domoALEXANDRE RODRIGO SOARES '

(MANDI)
Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRACOSTA “

* DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque .

São Roque — SP . Ê
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
IURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À PAULO

“São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
CRrARIAMENIO LErtrAnNEdAmMmEnNiS Emo Amalia

São Roque, 15 de outubro de 2013.

Ref.: Ofício Presidente nº 143/2013 — Câmara Municipal da Estância Turística

A

de São Roque.

Em atendimento ao Ofício em referência, visando à expedição de Certidão da via
pública com início na confluência da Estrada da Serrinha e via conhecida como
Estrada Taxaquara e término na Estrada Romão Dias, informamos que o mesmo já
foi respondido através da Certidão nº136/2013. em resposta ao Ofício Presidente
Certidão nº 108/2013.  
Rua São Paulo, nº 966 - B.º Taboão - Cep: 18135-125

CETERHIA/10/2013-092042450443/2013 FÊ



PREFEITURA DA ESTÂNCIA (Miaig
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE da NA
ESTADO DE S À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”
AREDADTAMENTA RE DIANPCIANMENTA E MOA AMDICNTE

 
Ofício n.º 213/2013 - DPM

São Roque, 16 de outubro de 2013.

Referência: Ofício PresidenteCertidão n.º 108/2013

Senhor Vereador Presidente, 
dolid GIUIMULIHIVILU AU ALNIU VIM INIVILILLIA, PMULLULILVS AU VILLA td

Certidão nº 136/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de

Fiscalização e Posturas.
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço. A 82156841

Sérgio Ricardo De Angelis
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Evmn Sr

Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125

CETERHIZ/10/2003-102362818450/2013 FL



 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s A O PAU LO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 137/13

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 125/2013, da Câmara 
IMuUlivipal Ud Lolalitid Aulistitd UL ddU RUQUE, QUe d PULO Cill QUESLAU, É ULiCIdL, LAO

possui denominação oficial, localiza-se na Rua Madre Clélia Merloni, (divisa dos

municípios de São Roque e Ibiúna — Bairro Pavão, conta com 15mts de extensão e

7,2mts de largura. Segue anexo o croqui do local. Eu, E (Daiane

Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu, CA  
tnergio Ricardo de Angelis), lMretor do lvepartamento deFianejamento e ieio
Ambiente, certifiquei aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
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